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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 51/CGGP, de 14 de fevereiro de 2020 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, bem como o disposto no Processo nº  08779.000091/2019-11, RESOLVE: 
Art.1º Tornar sem efeito Portaria nº 292/CGGP, de 26 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 149, 
de 29 de agosto de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 
Coordenador(a)-Geral 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 8/MI-RJ, de 18 de fevereiro de 2020 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA, matrícula nº 1646523, CPF 829.106.692-208 
e FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1821968, CPF 016.502.001-61, como gestores titular e substituto do 
Contrato n.º 34/2016, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO ÍNDIO/ FUNAI e a 
empresa  INFORPONTO COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA., CNPJ nº 05.960.092/0001-75. 
Art. 2º. Os gestores e fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor do Museu do Índio 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

ERRATA 
Retificar a Portaria n° 01/CR-MA, de 17.01.2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 34 de 19.02.2020, onde se lê: 
a data de 17.01.2020 leia-se: 17.02.2020 e no art. 1° onde se lê: Contrato 2/2019, leia-se: Contrato 38/2020. 

GUARACI MENDES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 
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